
 
    E S T A D O  D O   E S P Í R I T O   S A N T O 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar 

a melhor solução para atender à necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde,nos termos a seguir expostos. 

 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar visa a Aquisição de Fraldas Descartáveis a fim 

de atender aos Cumprimentos de Decisão Judicial e do Ministério Público. 

Considerando o Decreto Nº 008/2020, que dispõe sobre a criação do Protocolo Clínico sobre o 

fornecimento de Fraldas Geriátricas na Rede Pública de Saúde de Mimoso do Sul-ES. 

A contratação visa atender aos Cumprimentos de Decisão Judicial e Ministério Público onde 

determinam que a Secretaria Municipal de Saúde oferte fraldas aos pacientes que fazem o uso contínuo 

de Fraldas, tendo o Município a efetuar continuamente a compras das fraldas solicitada.  

 

II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Não se aplica, visto que o município não realiza previsão de plano de contratação anual. 

 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO     

A aquisição dos produtos será parcial, sendo solicitados de acordo com a necessidade através 

dos servidores previamente autorizados, mediante a emissão, de requisição de fornecimento, 

acompanhada da nota de empenho.  

O fornecimento dos produtos dar-se-á em 15 (quinze) dias corridos, com validade mínima de 
12 meses a partir da data da entrega, mediante a apresentação dos pedidos parciais/requisições 
emitidas pelo Órgão Licitante, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

O recebimento do produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, na Praça Coronel Paiva Gonçalves, Centro, ao lado do correio em Mimoso do Sul-ES, das 
07h00min às 15h00min, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao licitante 

vencedor para que proceda a substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

O produto deverá ser entregue com validade mínima de 12 meses após a entrega do mesmo, 
devidamente registrado no Ministério da Saúde. 

O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, 
podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
 

IV. LEVANTAMENTO  DE  MERCADO 

Segue planilha, por item, do levantamento de mercado: 

Item Descrição/specificação Unid. Valor Unit. 

01 

Fralda Descartável Pampers tamanho XXG, fralda infantil; com 3 canais de gel 

absorventes extras que distribuem o xixi e ajudam a evitar que a fralda fique caída; com 

barreiras antivazamentos reforçadas; e loção hipoalergênica. Pacote com 30 unidades. 

Validade mínima de 24 meses. 

PCT R$ 65,50 
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Beneficiário: L.F. R. F. 

02 

Fralda Descartável Lifree Pants Tamanho G.XG Modelo “Cueca/ Roupa Intima” - 

fralda geriátrica modelo cueca/roupa intíma; para continência severa;  marca lifree pants 

com extra absorção; barreira protetora; componentes que ajudam a neutralizar o odor e 

evitar cheiros desagradáveis; cinturta respiorável. Pacote com 16 unidades. Validade 

mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. G. 

PCT R$ 45,00 

03 

Fralda Descartável Tamanho GG Modelo “Cueca/ Roupa Intima” - fralda geriátrica 

modelo cueca/roupa intíma; para continência severa; com extra absorção; barreira 

protetora; componentes que ajudam a neutralizar o odor e evitar cheiros desagradáveis; 

cinturta respiorável. Pacote com 16 unidades. Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. C. 

PCT R$ 42,99 

04 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus  M - ; Tipo: Geriátrica; para incontinência 

severa; apresenta barreiras antivazamento, indicador de umidade/troca, cobertura 

filtrante suave, fitas adesivas reposicionáveis e flocos de gel super absorventes, 

garantindo maior absorção e retenção de líquidos, hipoalergênico e dermatologicamente 

testado, deverá conter identificação do material, dados do Fabricante/Importador, 

condições de armazenamento e demais instruções; embalagem acondicionado em 

material que garanta a integridade do produto; validade mínima 12 meses, Legislação: 

Registro Ministério da Saúde. Embalagem com 07 unidades. 

Beneficiário: L. R. F. 

PCT R$ 22,90 

05 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus Adulto, Tamanho G, tipo: geriátrica; para 

incontinência severa; apresenta barreiras antivazamento, indicador de umidade/troca, 

cobertura filtrante suave, fitas adesivas reposicionáveis e flocos de gel super 

absorventes, garantindo maior absorção e retenção de líquidos, hipoalergênico e 

dermatologicamente testado, deverá conter identificação do material, dados do 

fabricante/importador, condições de armazenamento e demais instruções; embalagem 

acondicionado em material que garanta a integridade do produto; legislação: registro 

ministério da saúde. embalagem com 7 unidades. validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: S. T. R. N. A. 

PCT R$ 23,10 

06 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus Adulto, Tamanho XG, tipo: geriátrica; para 

incontinência severa; apresenta barreiras antivazamento, indicador de umidade/troca, 

cobertura filtrante suave, fitas adesivas reposicionáveis e flocos de gel super 

absorventes, garantindo maior absorção e retenção de líquidos, hipoalergênico e 

dermatologicamente testado, deverá conter identificação do material, dados do 

fabricante/importador, condições de armazenamento e demais instruções; embalagem 

acondicionado em material que garanta a integridade do produto; legislação: registro 

ministério da saúde. embalagem com 7 unidades. validade mínima de 24 meses 

Beneficiário: C. O. B. 

PCT R$ 23,98 

* Fonte de Pesquisa anexada ao final do Termo de Referência.  

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os materias devem seguir a descrição presente no topico 1.2 do Termo de Referencia.  

 

VI. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

Segue distribuição dos quantitativos minimos e máximos, baseado no consumo de cada 

beneficiário: 

Item Descrição/specificação Unid. 
Qtde. 

Mínima 

Qtde. 

Máxima 

01 
Fralda Descartável Pampers tamanho XXG, fralda infantil; com 3 canais de 

gel absorventes extras que distribuem o xixi e ajudam a evitar que a fralda 
PCT 01 70 
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fique caída; com barreiras antivazamentos reforçadas; e loção hipoalergênica. 

Pacote com 30 unidades. Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: L.F. R. F. 

02 

Fralda Descartável Lifree Pants Tamanho G.XG Modelo “Cueca/ Roupa 

Intima” - fralda geriátrica modelo cueca/roupa intíma; para continência 

severa;  marca lifree pants com extra absorção; barreira protetora; 

componentes que ajudam a neutralizar o odor e evitar cheiros desagradáveis; 

cinturta respiorável. Pacote com 16 unidades. Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. G. 

PCT 01 100 

03 

Fralda Descartável Tamanho GG Modelo “Cueca/ Roupa Intima” - fralda 

geriátrica modelo cueca/roupa intíma; para continência severa; com extra 

absorção; barreira protetora; componentes que ajudam a neutralizar o odor e 

evitar cheiros desagradáveis; cinturta respiorável. Pacote com 16 unidades. 

Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. C. 

PCT 01 100 

04 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus  M - ; Tipo: Geriátrica; para 

incontinência severa; apresenta barreiras antivazamento, indicador de 

umidade/troca, cobertura filtrante suave, fitas adesivas reposicionáveis e 

flocos de gel super absorventes, garantindo maior absorção e retenção de 

líquidos, hipoalergênico e dermatologicamente testado, deverá conter 

identificação do material, dados do Fabricante/Importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; embalagem acondicionado em material 

que garanta a integridade do produto; validade mínima 12 meses, Legislação: 

Registro Ministério da Saúde. Embalagem com 07 unidades. 

Beneficiário: L. R. F. 

PCT 01 300 

05 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus Adulto, Tamanho G, tipo: 

geriátrica; para incontinência severa; apresenta barreiras antivazamento, 

indicador de umidade/troca, cobertura filtrante suave, fitas adesivas 

reposicionáveis e flocos de gel super absorventes, garantindo maior absorção 

e retenção de líquidos, hipoalergênico e dermatologicamente testado, deverá 

conter identificação do material, dados do fabricante/importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; embalagem acondicionado em material 

que garanta a integridade do produto; legislação: registro ministério da saúde. 

embalagem com 7 unidades. validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: S. T. R. N. A. 

PCT 01 370 

06 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus Adulto, Tamanho XG, tipo: 

geriátrica; para incontinência severa; apresenta barreiras antivazamento, 

indicador de umidade/troca, cobertura filtrante suave, fitas adesivas 

reposicionáveis e flocos de gel super absorventes, garantindo maior absorção 

e retenção de líquidos, hipoalergênico e dermatologicamente testado, deverá 

conter identificação do material, dados do fabricante/importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; embalagem acondicionado em material 

que garanta a integridade do produto; legislação: registro ministério da saúde. 

embalagem com 7 unidades. validade mínima de 24 meses 

Beneficiário: C. O. B. 

PCT 01 370 

 

VII. ESTIMATIVA DE PREÇO 

Estimativa de preço de acordo com o levantamento de mercado, segue tabela abaixo: 

Item Descrição/specificação Unid. 
Qtde. 

Mínima 

Qtde. 

Máxima 
Valor Unit. Valor Total 

01 
Fralda Descartável Pampers tamanho XXG, 

fralda infantil; com 3 canais de gel absorventes 
PCT 01 70 R$ 65,50 R$ 4.585,00 
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extras que distribuem o xixi e ajudam a evitar 

que a fralda fique caída; com barreiras 

antivazamentos reforçadas; e loção 

hipoalergênica. Pacote com 30 unidades. 

Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: L.F. R. F. 

02 

Fralda Descartável Lifree Pants Tamanho 

G.XG Modelo “Cueca/ Roupa Intima” - fralda 

geriátrica modelo cueca/roupa intíma; para 

continência severa;  marca lifree pants com extra 

absorção; barreira protetora; componentes que 

ajudam a neutralizar o odor e evitar cheiros 

desagradáveis; cinturta respiorável. Pacote com 

16 unidades. Validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. G. 

PCT 01 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

03 

Fralda Descartável Tamanho GG Modelo 

“Cueca/ Roupa Intima” - fralda geriátrica 

modelo cueca/roupa intíma; para continência 

severa; com extra absorção; barreira protetora; 

componentes que ajudam a neutralizar o odor e 

evitar cheiros desagradáveis; cinturta 

respiorável. Pacote com 16 unidades. Validade 

mínima de 24 meses. 

Beneficiário: A. H. C. 

PCT 01 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 

04 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus  M - ; 

Tipo: Geriátrica; para incontinência severa; 

apresenta barreiras antivazamento, indicador de 

umidade/troca, cobertura filtrante suave, fitas 

adesivas reposicionáveis e flocos de gel super 

absorventes, garantindo maior absorção e 

retenção de líquidos, hipoalergênico e 

dermatologicamente testado, deverá conter 

identificação do material, dados do 

Fabricante/Importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; 

embalagem acondicionado em material que 

garanta a integridade do produto; validade 

mínima 12 meses, Legislação: Registro 

Ministério da Saúde. Embalagem com 07 

unidades. 

Beneficiário: L. R. F. 

PCT 01 300 R$ 22,90 R$ 6.870,00 

05 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus 

Adulto, Tamanho G, tipo: geriátrica; para 

incontinência severa; apresenta barreiras 

antivazamento, indicador de umidade/troca, 

cobertura filtrante suave, fitas adesivas 

reposicionáveis e flocos de gel super 

absorventes, garantindo maior absorção e 

retenção de líquidos, hipoalergênico e 

dermatologicamente testado, deverá conter 

identificação do material, dados do 

fabricante/importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; 

PCT 01 370 R$ 23,10 R$ 8.547,00 
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embalagem acondicionado em material que 

garanta a integridade do produto; legislação: 

registro ministério da saúde. embalagem com 7 

unidades. validade mínima de 24 meses. 

Beneficiário: S. T. R. N. A. 

06 

Fralda Descartável BigFral Derma Plus 

Adulto, Tamanho XG, tipo: geriátrica; para 

incontinência severa; apresenta barreiras 

antivazamento, indicador de umidade/troca, 

cobertura filtrante suave, fitas adesivas 

reposicionáveis e flocos de gel super 

absorventes, garantindo maior absorção e 

retenção de líquidos, hipoalergênico e 

dermatologicamente testado, deverá conter 

identificação do material, dados do 

fabricante/importador, condições de 

armazenamento e demais instruções; 

embalagem acondicionado em material que 

garanta a integridade do produto; legislação: 

registro ministério da saúde. embalagem com 7 

unidades. validade mínima de 24 meses 

Beneficiário: C. O. B. 

PCT 01 370 R$ 23,98 R$ 8.872,60 

Valor Total R$ 37.673,60 

 

VIII. JUSTIFICATIVA  PARA  O  PARCELAMENTO  DA  SOLUÇÃO  

O objeto pode ser dividido em 06 itens, sendo critério de adjudicação o menor preço por item. 

 

IX. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES 

Visto que a aquisição se trata de fraldas diferentes, fica-se permitido ter contratações correlatas 

e/ou interdependentes. 

 

X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente aquisição objetiva-se fornecer aos beneficiários as fraldas conforme sua 

necessidade, e cumprir com as determinações judiciais.  

 

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO  

Previamente a contratação que se pretende realizar, deve-se analisar se as contratadas estão 

devidamente registradas e se tem profissionais aptos a transmitirem o conhecimento a respeito dos 

materiais ofertados, bem como promover orientação acerca do uso adequado dos mesmos.  

 

XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS QUE PODEM SERA DOTADAS 

As embalagens dos pacotes de fraldas são descartadas pelos beneficiários em seus lixos 

residenciais, sendo responsabilidade deles realizar o descarte adequado nos pontos de coletas. 

Cabe ao orgão gerenciador, durante a tramitação processual, analisar os critérios e recursos de 

sustentabilidade das empresas, bem como as medidas que adotam. Além disso, é importante buscar 

por empresas que ofereçam alternativas de embalagens mais sustentáveis.  

 

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO A CERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação, opinando-se pelo 

prosseguimento do feito, consideando o estudo técnico preliminar. 

 

XIV.MAPEAMENTO DE RISCOS 

RISCO 1 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Id. Dano 

1 Valor estimado insuficiente para a contratação dos serviços 

Id. Ação Preventiva Responsável 

1.1 Verificar os serviços existentes para serem 

executados e os previstos no decorrer do ano 

para reavaliar o valor estimado da contratação 

e se necessário alterar o valor do pedido. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1.1.  Verificar se o requisitante do serviço tomou os 

cuidados necessários na identificação dos 

serviços a serem executados nas unidades em 

que os mesmos serão realizados. 

Secretário da 

Pasta 

1.2. Envolvimento da Equipe de Planejamento e do 

requisitante do serviço durante a elaboração 

dos documentos para verificação de possíveis 

ajustes quanto aos serviços a serem 

executados e o valor proposto para 

contratação dos mesmos. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento 

 

RISCO 2 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

2 Termo de Referência mal redigido, com informações insuficientes ou 

excessivas, especificações mal definidas, prejudicando a elaboração 

das propostas e participação de fornecedores. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

2.1 Capacitação do Requisitante e dos Membros 

da Equipe de Planejamento. 

Secretário da 

Pasta 

Id. Ação de Contingência Responsável 

2.1.  Solicitar retificação do TR ao Requisitante e 

Equipe de Planejamento. 

Setor de 

Licitações e 

Secretário da 

Pasta 

2.2. Republicação do edital no caso de ações 

possíveis de serem corrigidas. 

Setor de 

Licitações 

2.3. Revogação da Licitação caso não seja 

possível correção. 

Ordenador de 

despesas e 

Setor de 

Licitações 

2.4. Iniciar novo processo licitatório com retificação 

das informações que deram causa a 

revogação. 

Requisitante,  

Equipe de 

Planejamento e 

Secretário da 

Pasta 
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RISCO 3 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

3 Divergência textuais no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Minuta da ata e Minuta de Contrato. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

3.1 Verificar a coerência entre Termo de 

Referência, Edital e demais documentos. 

Secretário da 

Pasta 

Id. Ação de Contingência Responsável 

3.1.  Capacitação da Equipe de Planejamento. Ordenador de 

despesas e 

Setor de 

Licitações  

 

RISCO 4 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Id. Dano 

4 Condições de habilitação exigidas potencialmente restritivas à 

competitividade. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

4.1 Verificar junto ao Requisitante e Equipe de 

Planejamento os documentos necessários a 

serem exigidos como condição para 

habilitação, evitando descumprimento Legal. 

Setor de 

Licitações 

Id. Ação de Contingência Responsável 

4.1.  Retificação/Alteração dos documentos com 

republicação do edital. 

Setor de 

Licitações  

 

ETAPA: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

RISCO 5 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

5 Seleção de prestador de serviço sem condições de cumprir o 

contrato. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

5.1 Exigência de qualificação técnica compatível 

com o objeto. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento 

5.2 Verificar se o fornecedor atende os requisitos 

de habilitação exigidos no edital. 

Setor de 

Licitações 

Id. Ação de Contingência Responsável 

5.1 Inabilitação da proposta. Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro 

5.2 Convocar segundo colocado. Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro 
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5.3 Revogação da Licitação, se for o caso. Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro e 

Ordenador de 

despesas. 

 

 

RISCO 6 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

6 Aceitação de proposta em desacordo com o edital. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

6.1 Capacitação de Pregoeiro/Agente de 

Contratação. 

Ordenador de 

despesas. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

6.1 Inabilitação da proposta. Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro 

6.2 Convocar segundo colocado, se ainda na fase 

de aceitação. 

Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro 

6.3 Retornar ata complementar para convocar 

segundo colocado, se objeto já homologado. 

Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro e 

Ordenador de 

despesas. 

 

RISCO 7 

Probabilidade (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

7 Adjudicação com valores superiores ao estimado. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

7.1 Capacitação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação. 

Ordenador de 

despesas. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

8.1 Solicitar do Pregoeiro/Agente de Contratação 

justificativa e medidas cabíveis, se for o caso. 

Ordenador de 

despesas. 

8.2 Revogação ou anulação da Licitação Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro e 

Ordenador de 

despesas. 

 

ETAPA: GESTÃO DE CONTRATO 

RISCO 8 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

8 Contratação não atende as necessidades da Administração. 

Id. Ação Preventiva Responsável 
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8.1 Participação efetiva do setor requisitante nas 

atividades da equipe de contratação. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento e 

Secretário da 

Pasta. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

8.1 Avaliar a possibilidade de sanar com alteração 

contratual. 

Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

8.2 Rescisão contratual concomitante com uma 

nova contratação. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento e 

Secretário da 

Pasta. 

 

RISCO 9 

Probabilidade ( x ) Baixo (  ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

9 Fornecedor sem condições de cumprir o contrato. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

9.1 Exigência de qualificação técnica compatível 

com o objeto. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento e 

Secretário da 

Pasta. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

9.1 Aplicação de sanções. Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

9.2 Rescisão contratual Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

 

RISCO 10 

Probabilidade (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

10 Abandono do contrato. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

10.1 Definir adequadamente as exigências de 

habilitação técnicas, econômico-financeiras, 

garantias e obrigações da contratada. 

Agente de 

Contratação/ 

Pregoeiro 

Id. Ação de Contingência Responsável 

10.1 Aplicação de sanções. Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

10.2 Realizar nova contratação através de dispensa 

emergencial ou convocar fornecedor do 

cadastro reserva, no caso de haver licitantes 

cadastrados. 

Requisitante, 

Equipe de 

Planejamento e 

Secretário da 

Pasta. 
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RISCO 11 

Probabilidade (  ) Baixo ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo (  ) Média ( x ) Alta 

Id. Dano 

11 Descumprimento de obrigações contratuais. 

Id. Ação Preventiva Responsável 

11.1 Maior controle na fiscalização. Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

Id. Ação de Contingência Responsável 

11.1 Aplicação de sanções. Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

11.2 Verificar possibilidade de rescisão contratual. Gestão e 

Fiscalização do 

contrato. 

 

XV. APROVAÇÃO E ASSINATURAS 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento referente a 

futura aquisição/contratação e que o mesmo traz os conteúdosprevistos na legislação de 

regência. 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

_____________________________ 
STÉFANY TALIULI RAMOS GOMES 

 

Mimoso do Sul/ES, 20 de janeiro de 2026 

 

______________________________ 
MARIA DAS GRAÇAS TAMBORINI FRAGA 

 

Mimoso do Sul/ES, 20 de janeiro de 2026 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

_______________________________________ 

ELIÉDSON VICENTE MORINI 

Secretário Municipal de Saúde  

Portaria nº 006/2021 

Matrícula nº: 016123 
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